
TERMO DE REFERÊNCIA SO Nº 035/2026

ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Obras ERICK RICARDO M. CANEVARI

1 OBJETO

Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de sistema de transporte
vertical  (elevador  de  passageiros  padrão)  para  integrar  a  estrutura  física  do  novo  Hospital  de
Mirante do Paranapanema – SP.

1.1 Especificações e quantidades

A contratada deverá fornecer e instalar um sistema de transporte vertical do tipo elevador comum
de  passageiros  com  acionamento  compatível,  dimensionado  para  atender  ao  percurso  de  4,14
metros correspondente ao deslocamento entre o pavimento térreo e o primeiro piso superior do
novo Hospital de Mirante do Paranapanema, em estrito cumprimento às necessidades do presente
estudo.  O  equipamento  deverá  possuir  capacidade  de  carga  mínima  de  825  kg  e  cabina
confeccionada em chapa de aço inox escovado, equipada com corrimão também em aço inox e
iluminação de LED no teto.  A cabina deverá apresentar as dimensões internas exatas de 1,35m de
largura por 1,40m de profundidade e altura livre mínima de 2,40m, atendendo com estrito rigor os
parâmetros  de  acessibilidade  da  norma  ABNT  NBR  9050  e  permitindo  o  transporte  seguro  e
confortável  de usuários comuns, funcionários e cadeirantes acompanhados.  O equipamento será
instalado em uma caixa de corrida (caixa do poço) com largura mínima de 1,90m e profundidade
mínima de 1,70m, devendo o poço técnico apresentar profundidade de 1,10m e a última parada
apresentar  altura  livre  de  3,95m.  O  sistema  de  portas  de  cabina  e  de  pavimentos  deverá  ser
automático com abertura  central  de  2  folhas  em aço inox escovado,  apresentando vão livre de
abertura de 0,90m por 2,00m de altura, operando de forma simultânea e sincronizada. As botoeiras
da cabine e dos pavimentos deverão ser em placa de aço inoxidável escovado, equipadas com botões
auto iluminados, codificação em Braille, botão de alarme, emergência, chave liga/desliga, comando
abre  portas  e  display  indicador  de  posição  digital  (IPD).  Inclui-se  como  requisito  obrigatório  a
execução  de  vistoria  inicial  do  estágio  de  construção  para  coleta  e  conferência  de  medidas
estruturais (adicionando-se as margens de prumo da obra civil),  elaboração e entrega de projeto
executivo detalhado por profissional habilitado com registro no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia  (CREA)  e  emissão  da  respectiva  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART).  A
contratada será integralmente responsável pela fabricação, vistorias pré-instalação para verificação
de conformidade da alvenaria, entrega dos materiais no local, montagem completa do equipamento,
testes de carga, ensaios de segurança e emissão do termo de entrega e aceite definitivo, dentro do
cronograma  estipulado.  O  recebimento  definitivo  do  objeto  ficará  condicionado  ao  pleno
funcionamento do elevador de passageiros em estrita conformidade com as normas vigentes de
acessibilidade e  segurança,  garantindo o perfeito  tráfego vertical  de  usuários  e  funcionários  nas
dependências atendidas do hospital.

1.2 Regime de execução

O regime de execução será EMPREITADO POR PREÇO GLOBAL.

1.3 Critério de julgamento



O critério de julgamento será de MENOR PREÇO.

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Justificativa da contratação encontra-se pormenorizada no item 1 do Estudo Técnico Preliminar SO
Nº 032/2026.

3 DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

3.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

(    ) Sim
( x ) Não

3.2 Será  adotado  tratamento diferenciado  a  microempresas  (ME)  e  empresas  de  pequeno
porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei
Complementar nº 147/2014):

3.2.1 Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item (NÃO será participação exclusiva para
ME/EPP).

3.3 Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?

(     ) Vistoria obrigatória 
(  x ) Vistoria facultativa 
(     ) Não será exigida vistoria.

Caso a licitante opte por não realizar a vistoria técnica, deverá apresentar, obrigatoriamente junto à
sua proposta, uma Declaração de Pleno Conhecimento das condições e peculiaridades do local de
instalação.

Para o correto dimensionamento do equipamento e formulação fidedigna da proposta comercial,
recomenda-se  fortemente  que  as  empresas  interessadas  realizem  vistoria  prévia  no  local  de
instalação do sistema de transporte vertical,  situado nas obras do novo Hospital  de Mirante do
Paranapanema – SP. Essa visita técnica tem o objetivo fundamental de permitir a avaliação minuciosa
e presencial das dimensões da caixa de corrida, do poço, da última altura e da prumada, bem como a
constatação das condições de alimentação elétrica e das vias de acesso logístico no canteiro de
obras.

A  vistoria  poderá  ser  realizada  até  03 (três)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  a  abertura  da
licitação, mediante agendamento prévio junto ao setor de engenharia pelo telefone (18) 39919191
ou e-mail engenharia@mirante.sp.gov.br no horário das 08h00 às 17h00. É indicado que a avaliação
seja conduzida por um profissional técnico capacitado da empresa, sendo emitido, ao término da
visita, um Atestado de Vistoria Técnica por parte da Administração Municipal.

Ressalta-se  que,  independentemente da realização ou não da vistoria,  a  futura  contratada não
poderá  alegar,  em nenhuma hipótese,  o  desconhecimento  das  reais  condições  estruturais,  civis,
elétricas e logísticas do local como justificativa para atrasos na instalação, inexecução contratual ou
para pleitear aditivos de valor (reequilíbrio econômico-financeiro).  Ao apresentar sua proposta, a
empresa assume total e exclusiva responsabilidade por quaisquer adequações e custos adicionais
que se fizerem necessários durante a execução do objeto.



3.4 Será admitida a participação de consórcios?

(   ) Sim
( x ) Não

Justificativa: 

Nos termos do art. 15 da Lei n.º 14.133/2021, a vedação à participação de empresas reunidas em
consórcio  para  a  execução  do  referido  serviço  justifica-se  pelas  seguintes  razões  técnicas  e
administrativas:

 Dimensão Económica e Capacidade de Mercado: O valor global estimado da contratação (R$
(190.000,00) e a complexidade do objeto não configuram obra de grande vulto. Existe uma
ampla  oferta  no  mercado de  empresas  de  médio  porte  perfeitamente  capacitadas  para
executar  a  totalidade  do  serviço  de  forma  isolada,  o  que  garante  a  competitividade  do
certame sem a necessidade de união de esforços empresariais.

 Eficiência na Gestão e Fiscalização: A contratação de uma empresa única mitiga riscos de
falhas de comunicação e torna a gestão do contrato, as medições e a fiscalização por parte
do Município de Mirante do Paranapanema muito mais dinâmicas, eficientes e céleres.

3.5 Será admitida a participação de cooperativas?

(   ) Sim
( x) Não

Não será admitida, em razão da natureza do objeto, que envolve, a qual  exige responsabilidade
técnica, corpo profissional qualificado e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.
Tais requisitos não se compatibilizam com a forma de atuação das cooperativas, que não asseguram
a responsabilização individualizada pelo projeto e pela execução do serviço, podendo comprometer a
adequada fiscalização e a garantia. 

3.6 Será admitida a subcontratação?

(   ) Sim
( x ) Não

Não será admitida a subcontratação, total ou parcial, do objeto desta licitação. Esta vedação justifica-
se pela natureza especializada do fornecimento e da instalação do sistema de transporte vertical,
cujo objeto exige a plena responsabilidade técnica da contratada sobre todas as fases do processo —
desde o projeto de engenharia, fornecimento de componentes, instalação, testes de segurança, até a
entrega  técnica  e  assistência  pós-venda.  A  complexidade  do  sistema,  a  obrigatoriedade  de
atendimento a normas rigorosas de segurança (ABNT NBR) em ambiente hospitalar e a necessidade
de garantia única  de  fábrica  exigem que a  empresa  licitante  possua  expertise própria  e  equipe
técnica  qualificada para  a  execução integral  do serviço,  sendo inadmissível  o  fracionamento das
responsabilidades técnicas e contratuais.

3.7 Do agrupamento de itens em lotes



(    ) Sim
( x ) Não

O objeto desta licitação será licitado em lote único, não havendo o agrupamento em múltiplos lotes
ou itens distintos. Esta decisão fundamenta-se na indissociabilidade técnica entre o fornecimento do
equipamento e a sua respectiva instalação. A execução conjunta do fornecimento e da montagem
pela  mesma  empresa  é  indispensável  para  garantir  a  plena  responsabilidade  técnica,  a
compatibilidade  integral  entre  os  componentes,  a  validade  da  garantia  de  fábrica  e  a  estrita
observância  das  normas  da  ABNT  NBR  aplicáveis  a  elevadores  em  ambientes  hospitalares.  O
tratamento do objeto como lote único visa assegurar a unidade de comando na execução contratual,
prevenindo  o  fracionamento  de  responsabilidades  e  garantindo  que  o  sistema  seja  entregue  à
Administração em perfeitas condições de operação e segurança

4 DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

4.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para
análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):

( x ) Sim
(    ) Não

Sim, será exigida a apresentação da ficha técnica detalhada dos equipamentos propostos, contendo
informações sobre marca, modelo, capacidade, características técnicas, potência elétrica e demais
especificações relevantes para avaliação da conformidade com as exigências do presente Termo de
Referência.

As fichas técnicas deverão ser emitidas  pelo fabricante e acompanhar os  catálogos, manuais ou
materiais descritivos oficiais, de modo a permitir a análise e comprovação da equivalência técnica e
da adequação dos equipamentos ofertados.

4.2 Será exigida amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):

(   ) Sim
(    ) Não
( x ) Caso solicitado

Caso solicitado pela Administração, a licitante deverá  demonstrar o funcionamento ou apresentar
amostra  do  equipamento  em  locais  já  instalados,  para  fins  de  verificação  da  qualidade,
desempenho e compatibilidade técnica com as  condições de instalação e operação da unidade
hospitalar.

4.3 Será exigida prova de conceito?

(   ) Sim
( x ) Não

4.4 Será exigida carta de solidariedade?

( x ) Sim
(   ) Não



Visando resguardar a Administração Pública contra falhas técnicas e descontinuidade do suporte, a
licitante  deverá apresentar  obrigatoriamente  Carta de  Solidariedade emitida pelo fabricante do
equipamento ofertado. Este documento deve declarar o credenciamento técnico da licitante para a
instalação do sistema e estabelecer a responsabilidade solidária do fabricante quanto à garantia, ao
fornecimento de peças de reposição originais  e à assistência técnica durante todo o período de
vigência da garantia contratual. A não apresentação desta carta ou a omissão de requisitos técnicos
fundamentais implicará a inabilitação da licitante, garantindo que o hospital receba um equipamento
de alta performance e totalmente assistido pelo seu fabricante de origem.

4.5 Será exigida garantia de proposta?

(   ) Sim
( x ) Não

Fica dispensada a apresentação de Garantia de Proposta para o presente certame, tendo em vista
que a natureza do objeto e a exigência de instrumentos de qualificação técnica e de garantia do
fabricante como a Carta de Solidariedade são suficientes para assegurar o compromisso dos licitantes
e a idoneidade das propostas apresentadas, resguardando o interesse da Administração Pública sem
criar óbices desnecessários à ampla competitividade.

5 DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.1 Habilitação Jurídica

5.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

5.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

5.1.3 Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

5.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5.1.5 Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como sua  sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

5.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


5.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

5.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.  107 da Lei  nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

5.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

5.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

5.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  e Municipal  relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.2.7 Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  ou  Municipal
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

5.3 Qualificação econômico-financeira

5.3.1 Certidão negativa de  falência  expedida pelo  distribuidor da  sede do fornecedor -  Lei  nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

5.4 Qualificação técnica

Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá comprovar:



5.4.1.  Habilitação Jurídica  e  Regularidade Profissional  (CREA) Registro  ou  inscrição  da empresa
licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), em plena validade, discriminando
atividades compatíveis com o objeto desta licitação.

5.4.2. Capacidade Técnico-Profissional (O Responsável Técnico) A licitante deverá possuir em seu
quadro  técnico,  na  data  prevista  para  a  entrega  da  proposta,  profissional  de  nível  superior,
Engenheiro Mecânico, devidamente registrado no CREA e detentor de Certidão de Acervo Técnico
(CAT) por execução de obra ou serviço de características semelhantes.

 a) A  comprovação  do  vínculo  do  profissional  com  a  empresa  licitante  poderá  ser  feita
mediante  apresentação  de  Carteira  de  Trabalho  (CTPS),  Contrato  Social  (se  sócio),  ou
Contrato de Prestação de Serviços (regido pela legislação civil),  desde que demonstre a
disponibilidade do profissional para a execução do contrato.

5.4.2.2.  Das Atribuições Obrigatórias do Profissional: O profissional  indicado será o Responsável
Técnico perante a Prefeitura e o CREA, assumindo integralmente a execução do item "Obrigações do
Instalador/Custos Indiretos" da planilha orçamentária, competindo-lhe obrigatoriamente:

"A EMISSÃO DE ART DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE ENGENHARIA
PARA  PROGRAMAÇÃO,  SUPERVISÃO,  CRONOGRAMA  E  DEMAIS  NECESSIDADES  DOS  SERVIÇOS
EXECUTADOS EM CAMPO. A RESPONSABILIDADE TÉCNICA SOBRE A MONTAGEM DE ANDAIMES,
BANCADAS DE TRABALHO, E O CORRETO USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E
COLETIVO (EPI/EPC). 

5.4.3. Capacidade Técnico-Operacional (A Empresa)

5.4.3.1. Apresentação  de  um  ou  mais  Atestados  de  Capacidade  Técnica,  fornecidos  por  pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprovem  que  a  licitante  executou  serviços  de
características semelhantes e complexidade equivalente ao objeto desta licitação.

6 DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 Prazo de entrega/execução

Até  60  (sessenta) dias  úteis contados  do  dia  seguinte  ao  recebimento  da  Nota  de  Empenho,
Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

6.2 Local, endereço de prestação dos serviços

LOCALIZAÇÃO COORDENADAS GEOGRÁFICAS
Avenida Zil Brasil, nº 1.350 https://maps.app.goo.gl/nrdJFqTUrEKJqzg58

Os  relatórios  poderão  ser  enviados  para  o  seguinte  endereço  eletrônico:
engenharia@mirante.sp.gov.br 

6.3 Garantia de execução do contrato

Será exigida garantia de execução contratual, nos termos dos artigos 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021,
correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.



A garantia tem por finalidade assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada,
podendo ser prestada, a critério da empresa vencedora, em uma das seguintes modalidades:

 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

 seguro-garantia;

 fiança bancária.

A exigência da garantia justifica-se pela natureza da contratação, que envolve serviços de engenharia
com relevante complexidade técnica e necessidade de assegurar a perfeita execução dos trabalhos.

A liberação  da  garantia ocorrerá  após  o  recebimento  definitivo  do  objeto  e  a  comprovação do
cumprimento integral das obrigações contratuais.

Caso o vencedor opte pela apresentação de seguro-garantia, a garantia deverá ser prestada no prazo
de 30 dias contados da data de homologação, nos termos do artigo 96, §3º da Lei 14.133/2021

6.4 Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica

6.4.1.  A contratada deverá oferecer garantia integral do sistema de transporte vertical por
um  período  mínimo  de  60  (sessenta)  meses,  contados  a  partir  da  data  do  Termo  de
Recebimento Definitivo. A garantia abrange a totalidade do equipamento, incluindo peças,
componentes, eletrônicos e mão de obra, cobrindo quaisquer defeitos de fabricação, vício
oculto, falhas de montagem ou quaisquer outras necessidades de manutenção, ajustes ou
reparos que  se  façam  necessários  para  garantir  o  desempenho,  a  segurança  e  a  plena
operacionalidade do sistema.

6.4.2. A Contratada responderá pela solidez e segurança dos serviços executados de acordo com os
termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

6.4.3. Durante o período de vigência da garantia a contratada deverá atender aos chamados
de manutenção corretiva respeitando o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da notificação formal, para a realização do atendimento técnico e diagnóstico.

6.4.4.  Todos os serviços de garantia e assistência técnica deverão ser executados por profissionais
devidamente uniformizados, equipados com EPIs e credenciados pelo fabricante dos equipamentos
instalados, garantindo a rastreabilidade e a validade da garantia de fábrica.

7 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1 Da contratada

Obriga-se a empresa vencedora:

7.1.1 atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do instrumento
contratual. 



7.1.2 Responsabilizar-se  pelo  fiel  cumprimento  de  todas  as  disposições  e  acordos  relativos  à
legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos
serviços objeto deste documento;

7.1.3 assinar  o  relatório  por  engenheiro  habilitado,  com  registro  no  CREA,  acompanhado  da
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);

7.1.4 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou
que vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços.

7.1.5 Acatar todas as exigências da Contratante, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas 

7.1.6 Cumprir todas as orientações da Contratante para a fiel prestação dos serviços.

7.1.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

7.1.8 Manter,  durante  a  vigência  do  Contrato,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
necessárias para a contratação com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os
comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica.

7.1.9 Comunicar à Contratante, com antecedência, os motivos que eventualmente impossibilitem
a prestação dos serviços no prazo estipulado.

7.1.10 Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a
prestação dos serviços.

7.1.11 Comunicar  Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte  as  obrigações  assumidas  no
Contrato.

7.1.12 realizar  cadastro  na Plataforma “Autentique”  (https://www.autentique.com.br/)  para  que
possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  TODOS  os  documentos  firmados  com  a
contratante ou outra plataforma que porventura a Administração venha a utilizar.

7.2 Da contratante

Obriga-se a Administração/Contratante:

7.2.1 comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas o serviço realizado;

7.2.2 efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na
licitação e no instrumento contratual;

7.2.3 promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob
os  aspectos  qualitativo  e  quantitativo,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  e  solicitando  as
medidas corretivas;



7.2.4 rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do
instrumento contratual;

7.2.5 observar  para  que,  durante  a  vigência  do  instrumento  contratual,  sejam  cumpridas  as
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

7.2.6 aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

7.2.7 prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;

7.2.8 demais condições constantes do edital de licitação.

8 MATRIZ DE RISCO

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  e  instalação  de  sistema de
transporte vertical (elevador de passageiros padrão) para integrar a estrutura física do novo Hospital
de Mirante do Paranapanema – SP Prazo: 60 Dias

 P (Probabilidade): 1 (Rara) a 5 (Quase Certa)
 I (Impacto): 1 (Insignificante) a 5 (Catastrófico)
 Nível (R = P x I): CRÍTICO (15-25) | ALTO (8-14) | MÉDIO (4-7) | BAIXO (1-3)

ID Descrição do Risco P I R
(PxI)

Nível de
Risco

Estratégia de Mitigação
(Obrigação da
Contratada)

R01

Atraso na Entrega
de Equipamentos 

O prazo de 
fabricação excede o
cronograma de 60 
dias.

5 5 25 CRÍTICO

Comprovar o pedido de
fábrica ("firm order") e

carta de compromisso do
fabricante em até 5 dias
úteis após a Ordem de

Serviço.

R02

Inviabilidade do 
Cronograma 
Físico

Execução 
sequencial não 
atende ao prazo 
exíguo.

4 5 20 CRÍTICO

Mobilizar frentes de
trabalho simultâneas e

distintas e instituir
turnos

estendidos/noturnos.

9 DO CONTRATO

9.1 Instrumento Contratual

Somente por assinatura de contrato



9.2 Vigência

9.2.1 Vigência tem como base a entrega dos serviços prestados, considerando a emissão de nota
de empenho.

9.3 Gestão e Fiscalização

Gestor:
Nome: Vincas Visiulis Neto

Cargo: Diretor de Serviços

E-mail: vincasvn@hotmail.com

Fiscal:
Nome: Laura Rafaela Araújo Mota

Cargo: Diretor de Divisão da Saúde 

E-mail: laura_rafaela97@hotmail.com

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1 Prazos

10.1.1 Prazo de troca dos serviços rejeitados: até 10 (dez) dias úteis contados da notificação.

10.1.2 Prazo  de  recebimento  definitivo  do  objeto:  até  15  (quinze)  dias  úteis  contados  do
recebimento provisório.

10.1.3 Prazo de liquidação do documento fiscal: até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento
definitivo.

10.1.4 Prazo de pagamento:  até 30 (trinta)  dias  corridos  contados da liquidação do documento
fiscal.

11 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão a conta da seguinte dotação:

Obras e Instalações: Ficha: 302 – Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Fonte: 02.302.0011.0000

12 DO VALOR ESTIMADO

R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

Em virtude da especificidade do objeto, a pesquisa de preços foi realizada por meio de solicitação de
cotação formal com 3 (três) fornecedores, atendendo ao disposto no art. 5º, IV, da IN SE-GES/ME Nº
65/2021.



13 INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Não há informações adicionais.

Mirante do Paranapanema – SP, 08 de junho de 2026.

HALLISON LUAN ANDRADE SANTANA
COMPRADOR

Hallison S
Assinado eletronicamente por
Hallison Luan Andrade Santana
Data: 16/06/2026 16:25
#a927fd0969aa11f1bb8342010a2b6020
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